
Unidades Judiciais de 1º Grau

Objetivos de aprendizagem

AULA 1

Compreender o conceito de localizadores. 
Conhecer o que são localizadores do órgão e de sistema.

UNIDADE 5
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5.1 Definição

O localizador é uma ferramenta do sistema eproc para que a unidade 
judicial possa gerenciar e localizar os processos da vara/cartório.

Comparando com o que conhecemos sobre processo eletrônico, os 
localizadores são semelhantes às filas do sistema SAJ, sob o aspecto 
funcional.

No sistema eproc, o processo pode ter mais de um localizador, mas 
nunca pode ficar sem um. No caso de múltiplos localizadores, o princi-
pal fica em negrito. 

Um localizador pode representar não só a situação do processo (ex.: 
Ag. decurso de prazo), mas também alguma característica do processo 
(ex.: Meta 2 CNJ).

O sistema eproc dispõe de dois tipos: localizadores de sistema, gerados 
previamente pelo administrador do sistema, que não podem sofrer al-
terações; e localizadores do órgão, criados pelos usuários da vara/car-
tório, conforme a necessidade, podendo ser renomeados e excluídos. 
No entanto, para que seja possível a exclusão de localizador, é neces-
sário que ele não tenha nenhum processo.

Os localizadores do órgão são exclusivos da vara/cartório, sendo que 
cada unidade é  responsável pela criação dos localizadores necessários 
ao gerenciamento dos seus processos.

Na Capa do Processo, o campo Localizador possui um histórico de to-
dos os registros já existentes. Aliás, é possível incluir o processo em um 
localizador também pela Capa do Processo.
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5.2 Localizadores de sistema

Os localizadores de sistema são aqueles que vêm de fábrica. Funcio-
nam de forma automática, a partir de alguma ocorrência processual: 
petição, decurso de prazo, comunicação recebida. Um exemplo é o lo-

calizador PETIÇÃO INICIAL: os processos novos, distribuídos sem ur-
gência, entram automaticamente nesse localizador de sistema. Outro 
exemplo é o localizador PETIÇÃO: qualquer processo que receba uma 
nova petição intermediária entra automaticamente nesse localizador 
de sistema. 

Os localizadores de sistema são, portanto, localizadores de entrada. Os 
usuários geralmente retiram os processos desses localizadores para 
dar impulso ao processo.

Com exceção do localizador PETIÇÃO INICIAL, os localizadores de siste-
ma são sempre secundários, ou seja, são transitórios; não são o locali-
zador principal.

Os localizadores de sistema existem para todas as varas e setores.
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5.3 Localizadores do órgão

Os localizadores do órgão são aqueles criados pela unidade judicial. 
Cada usuário lotado em uma vara/cartório pode criar localizadores 
para gerenciar seus processos. No entanto, a criação de novos localiza-
dores deve ser convencionada com a equipe.

No menu da lateral esquerda, posicione o mouse sobre “Localizadores” 
e clique em “Localizadores do Órgão”. O localizador é criado a partir do 
botão “Novo”, no canto superior direito. Preencha os campos e clique 
em “Salvar”. 

O localizador do órgão será criado de acordo com os atos praticados 
pelos servidores e magistrado da vara, para impulsionar o processo 
judicial. Ele reflete a posição do processo durante o seu andamento.
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O sistema não retira o processo de um localizador do órgão, apenas 
acrescenta a um localizador de sistema.
O localizador do órgão é um localizador principal, que fica em negrito, 
caso exista mais de um localizador no processo.

O localizador do órgão pode ser fixo, ou seja, ele não será alterável por 
regra de automação, nem por movimentação processual (individual ou 
em bloco). É como se fosse um carimbo no processo. Os localizadores 
fixos são excelentes formas de auxiliar o controle de processos em si-
tuações excepcionais (Ex.: autos  priorizados em metas do CNJ ou com 
réu preso). Assim, podem funcionar como marcadores processuais.

UNIDADE 5 - AULA 1

Não podem ser marcados como fixo: 

	 (a) localizadores DE SISTEMA e 
	 (b) qualquer outro que conste como localizador de ORIGEM (de 	
	 onde o processo vai sair), em Agendamentos ou Regras de automação.

É possível tornar fixo um localizador durante o cadastro de um novo 
localizador. Contudo, se o localizador já existe, acesse a tela  “Locali-
zadores do Órgão’; na coluna 'Ações' junto a cada localizador, você en-
contra o ícone 'Fixar localizador' (Alfinete): basta clicar neste para fixar 
ou desafixar um localizador (nos localizadores fixos, o alfinete é exibido 
na cor VERDE e, nos não fixos, na cor CINZA).

O processo é colocado num localizador do órgão por usuários ou em 
consequência de atos programados por estes. Tal localizador acompa-
nha a movimentação processual.

Para remover um processo de um localizador fixo, é necessário executar 
a operação diretamente na capa do processo, de modo individual.

Ainda na tela “Localizadores do Órgão”, é possível visualizar a lista de 
todos os localizadores que a vara possui, incluindo os localizadores de 
sistemas, estes identificados pelo “sim” na coluna “Localizador Sistema”.


